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PORTARIA Nº 1.421, DE 22 DE ABRIL DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 3ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de fevereiro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 08000.015042/2019-75 (2019.01.78466), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
GAMA, inscrito no CPF sob o nº 317.242.567-34.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.422, DE 22 DE ABRIL DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado
pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 3ª
Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de fevereiro de 2021,
no Requerimento de Anistia nº 2012.01.71076, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por EDILCIMAR REIS FELIX, inscrito
no CPF sob o nº 024.164.842-49.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.423, DE 22 DE ABRIL DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer
proferido na 3ª Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de
fevereiro de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2012.01.70907, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por FRANCISCO BENÍCIO OLIVEIRA,
inscrito no CPF sob o nº 024.218.011-68.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.424, DE 22 DE ABRIL DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer
proferido na 3ª Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de
fevereiro de 2021, no Requerimento de Anistia nº 08000.011217/2019-75
(2019.01.78408), resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por RAUL FRANCISCO PALMEIRA
CAMELLO, inscrito no CPF sob o nº 778.260.607-10.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.425, DE 22 DE ABRIL DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer
proferido na 3ª Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de
fevereiro de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2012.01.71469, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por LUIZ CARLOS CAETANO, inscrito
no CPF sob o nº 255.076.217-72.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.426, DE 22 DE ABRIL DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer
proferido na 3ª Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de
fevereiro de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2013.01.71981, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por ANTONIO DE ARAUJO CASTRO,
inscrito no CPF sob o nº 325.069.537-87.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.427, DE 22 DE ABRIL DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer
proferido na 3ª Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de
fevereiro de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2013.01.72169, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por DEOLINDO DE ARAUJO VIEIRA,
inscrito no CPF sob o nº 716.210.677-34.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.428, DE 22 DE ABRIL DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer
proferido na 3ª Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de
fevereiro de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2013.01.71994, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por MARCOS PEDRO DE SOUZA
QUINIPA, inscrito no CPF sob o nº 833.133.117-68.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.429, DE 22 DE ABRIL DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer
proferido na 3ª Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de
fevereiro de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2013.01.72690, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por ODYR CHRYSOSTOMO DE
OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 003.402.005-53.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.430, DE 22 DE ABRIL DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer
proferido na 3ª Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de
fevereiro de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2014.01.73224, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por JURANDIR VIEIRA DE MELO,
inscrito no CPF sob o nº 545.205.768-49.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.431, DE 22 DE ABRIL DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer
proferido na 3ª Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de
fevereiro de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2014.01.73512, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por FRANCISCO KENNEDY PEREIRA
DE SOUSA, inscrito no CPF sob o nº 214.458.773-68.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.432, DE 22 DE ABRIL DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer
proferido na 3ª Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de
fevereiro de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2014.01.73700, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por ANTONIO CARLOS DE JESUS,
inscrito no CPF sob o nº 399.993.197-34.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.433, DE 22 DE ABRIL DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer
proferido na 3ª Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de
fevereiro de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2014.01.73791, resolve:

Indeferir o Pedido de Anistia post mortem de PAULO ROBERTO SANTOS,
filho de AMELIA GARCIA DOS SANTOS.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.434, DE 22 DE ABRIL DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer
proferido na 2ª Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de
fevereiro de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2010.01.67719, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por LORIVAL ANTONIO ROCHA,
inscrito no CPF sob o nº 001.783.698-02.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.435, DE 22 DE ABRIL DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer
proferido na 3ª Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de
fevereiro de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2014.01.73834, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por JORGE LUIZ GONÇALVES, inscrito
no CPF sob o nº 412.220.087-34.

DAMARES REGINA ALVES

PORTARIA Nº 1.436, DE 22 DE ABRIL DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer
proferido na 3ª Sessão do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de
fevereiro de 2021, no Requerimento de Anistia nº 2014.01.74036, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por MANOEL ALVES DE OLIVEIRA
NETO, inscrito no CPF sob o nº 201.533.504-82.

DAMARES REGINA ALVES
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